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PORTARIA Nº 4593/GR/UFFS/2026, DE 25 DE MAIO DE 2026 

 
Aprova ad referendum Projeto de EXTENSÃO 
denominado “Bioconstrução e criação de pátios 
verdes nas escolas a partir de Saberes de povos 

indígenas e comunidade de reforma agrária e 
quilombolas”. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, conforme processo nº 23205.014171/2026-62, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º APROVAR, ad referendum do Conselho Universitário, o Projeto de EXTENSÃO 
denominado “Bioconstrução e criação de pátios verdes nas escolas a partir de Saberes de povos 
indígenas e comunidade de reforma agrária e quilombolas” e sua Equipe Técnica. 
 

Art. 2º Fica designada a seguinte equipe técnica: 

NOME  
MATRÍCULA 

SIAPE OU CPF  
ÓRGÃO  FUNÇÃO  

Elisandra Aparecida Callegari Gessi xxx.896.209-xx UFFS Coordenação 

Ana Cristina Hammel xxx.072.619-xx UFFS Coordenação Adjunta 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 
 
 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
 


